
Projeto de Decreto Legislativo Nº 99/2025

“Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão 
Itapeviense ao Senhor Antonio Carlos da Silva, e 
dá outras providências”

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Senhor Antonio Carlos da Silva.

Art. 2° A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo presidente da 
Câmara Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 23 de setembro de 2025

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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JUSTIFICATIVA

 Antônio Carlos da Silva, conhecido como Paraíba, nasceu em Arara, no Estado da 
Paraíba. Aos 8 anos, mudou-se para a Usina de Santa Maria, em Areia/PB, onde, aos 14, 
conseguiu seu primeiro emprego. Aos 18 anos, com o fechamento da usina, veio para São 
Paulo, sendo auxiliado por um grande amigo, Rui, que o ajudou a conquistar uma vaga em 
um lava-rápido. Posteriormente, trabalhou nas empresas de Olacyr de Moraes e Paulo César 
Faria.

 Em 1994, passou a atuar ao lado de Gerson, empresário do município de Itapevi e 
dono do Grupo ENOB. A partir desse momento, Itapevi tornou-se o centro de sua trajetória 
profissional. Com experiência e preparo adquiridos, assumiu o compromisso de trabalhar com 
o ex-deputado João Caramez, parceria que se estendeu por 20 anos.

 Há seis anos, passou a integrar a gestão do Município de Itapevi, atuando 
inicialmente na gestão do prefeito Igor e do vice-prefeito Teco. Atualmente, tem a 
oportunidade de dar continuidade em seu trabalho, na gestão do prefeito Teco e do vice-
prefeito Tiaguinho. Nessa função, vem agregando ainda mais conhecimento e aplicando 
dedicação e empenho, sempre com o propósito de retribuir a confiança da administração e da 
população. Para ele, a gratidão é princípio fundamental, pois, sem ela, na política não se chega 
a lugar algum.

 Na vida pessoal, em 1990 conheceu sua esposa Nalva, que o acompanhou e apoiou 
em toda a trajetória. Juntos tiveram uma filha, Rafaela, que é motivo de orgulho e inspiração 
em sua caminhada. Hoje, Antônio Carlos também celebra a alegria de ser avô da Antonella e 
aguarda com entusiasmo a chegada de mais um(a) netinho(a), que trará ainda mais felicidade 
à família.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 23 de setembro de 2025

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 23 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=ANR8ENM21F86MT4R, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: ANR8-ENM2-1F86-MT4R

P
ro

je
to

 d
e 

D
ec

re
to

 L
eg

is
la

tiv
o 

N
º 

99
/2

02
5 

- 
P

ro
ce

ss
o 

64
7/

20
25

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 2
3/

09
/2

02
5.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 1
68

64
/2

02
5 

- 
23

/0
9/

20
25

 1
2:

29
 -

 P
R

O
C

E
S

S
O

 6
47

/2
02

5.
 P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 A

N
R

8-
E

N
M

2-
1F

86
-M

T
4R

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=ANR8ENM21F86MT4R
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: ANR8ENM21F86MT4R
		2025-09-23T12:29:33-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




